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Considerando a atribuição da ANP de “fazer 

cumprir as boas práticas de conservação e uso 

racional do petróleo, gás natural, seus deriva-

dos e biocombustíveis e de preservação do meio 

ambiente” (inciso IX do art. 8 da Lei do Petróleo), 

esse objetivo, geralmente, tende a ir de encontro 

aos interesses da União e, dessa forma, a Agência 

vem trabalhando exaustivamente desde os anos 

2000 na tentativa de reduzir as queimas e perdas 

de gás natural no território nacional, as quais repre-

sentam não apenas um desperdício desse recurso 

energético, como também a emissão de CO2 para 

a atmosfera.

No período em questão, em função da descoberta 

de novas acumulações de hidrocarbonetos, princi-

palmente na área do pré-sal, a produção nacional 

de gás natural associado aumentou 115%, saltando 

de 13,3 bilhões de m³ em 2000, para 28,5 bilhões 

de m³ em 2016 (Gráfico 1).

Historicamente, o preço do petróleo sempre se 

apresentou bem acima do de gás natural. Assim 

sendo, é esperado que as empresas do ramo 

petrolífero, cujo principal objetivo é o ganho de 

capital, deem preferência à produção de óleo, 

em geral muito mais lucrativa, em detrimento a 

de gás natural.
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A queima de gás natural, por sua vez, apresentou 

uma tendência de aumento a partir do ano 2000 

e, em 2009, atingiu patamares recordes, quando 

foram perdidos quase 3,5 bilhões de m³.

O descontrole nos volumes perdidos em 2009 se 

deu em função da indisponibilidade de compres-

sores e atrasos na interligação de gasodutos, ocor-

ridos, principalmente, nos campos de Roncador e 

Marlim Sul, fazendo com que a Bacia de Campos 

ficasse responsável por 84,5% da queima de gás 

natural nacional, seguida pela Bacia do Solimões, 

devido a problemas no sistema de compressão do 

Polo Arara, responsável por 5,2%.

Frente a este cenário de elevados volumes de 

queima, a ANP começou a atuar junto às empre-

sas petrolíferas, não apenas aplicando o disposto 

na Portaria ANP nº 249/2000, a qual aprovou o 

Regulamento Técnico de Queimas e Perdas de 

Petróleo e Gás Natural, como também exigindo 

maiores investimentos com o objetivo de aumentar 

o aproveitamento do gás natural produzido. Uma 

das principais exigências feitas pela Agência foi a 

redundância de compressores nos novos projetos 

de unidades de produção, evitando assim que a 

quebra de um dos mesmos resultasse em perda de 

grandes volumes de gás natural até a sua manuten-

ção e/ou troca.

Em adicional, a ANP passou a limitar os volumes 

de queima a serem realizados durante os Testes de 

Longa Duração (TLDs), além de autorizar os testes 

por períodos menores de tempo e não permitir 

queimas antecipadas em projetos piloto de produ-

ção localizados em áreas com infraestrutura de 

escoamento já implantada.

Além de legislações específicas, alguns instrumen-

tos não previstos nestas também foram criados e 

aplicados como forma de controlar as queimas de 

gás natural no Brasil, como é o caso dos Termos 

de Compromisso. Até o momento três Termos de 

Compromisso foram assinados: dois com a PETRO-

BRAS e um com a Chevron. Como resultado, em 

2016 o país atingiu um Índice de Utilização de Gás 

Associado (IUGA = 1 – (Queima de gás / Produção 

de gás)) de, aproximadamente, 95% (Gráfico 2).

Gráfico 1: Histórico de produção de gás natural associado no Brasil

Fonte: elaboração própria a partir dos dados da ANP
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Todo o trabalho realizado pela ANP no sentido 

de controlar esse desperdício resultou em uma 

queda drástica nas queimas e perdas de gás 

natural nos últimos anos. Entre os anos de 2009 

e 2016 a mesma sofreu uma redução de 56%.  

Gráfico 2: Evolução histórica da queima de gás natural e do IUGA

Gráfico 3: Evolução histórica do aproveitamento do gás natural

Fonte: elaboração própria a partir dos dados da ANP

Fonte: elaboração própria a partir dos dados da ANP

Além disso, ao término do ano de 2016, 36,6% 

da produção de gás natural produzido já estava 

sendo disponibilizada ao mercado, sendo o restante 

(60,78%), já descontada a queima (2,62%), empregada 

nas operações dos próprios campos (reinjeção, eleva-

ção nos poços, geração de vapor etc.) (Gráfico 3). 
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Gráfico 4: Movimentação de gás natural nos campos do pré-sal da Bacia de Santos em 2016

Fonte: elaboração própria a partir dos dados da ANP

O início da produção do pré-sal elevou a parti-

cipação da Bacia de Santos nos volumes totais 

de queima de gás no país para quase 40%. 

Durante o ano de 2016 a maior parte do gás 

natural produzido nos campos do pré-sal da 

Bacia de Santos, principalmente os advindos 

dos campos de Lula e Sapinhoá, foram reinje-

tados (Gráfico 4).

A reinjeção do gás natural produzido nos campos do 

pré-sal tem se mostrado a opção mais viável à sua 

queima, uma vez que o seu escoamento apresenta 

diversos desafios de cunho técnico e econômico, 

sobretudo considerando a grande distância entre a 

costa e as concessões (230 km no caso do Campo 

de Lula e 290 km no caso do campo de Sapinhoá).

Adicionalmente aos instrumentos preventivos já 

citados, também foram emitidos pela ANP, com um 

viés mais educativo, autos de infração em decor-

rência das queimas de gás natural realizadas de 

forma excedente e sem a devida autorização e/ou 

justificativa técnica (Gráfico 5). 
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No período entre 2010 e 2015 foi lavrado um total 

de 95 autos de infração, resultando em, aproxi-

madamente, R$ 51,5 milhões em multas. Nessa 

seara, cabe esclarecer que os autos são conta-

bilizados pela ANP apenas depois de encerrado 

todo o trâmite legal e quando a multa aplicada 

é efetivamente paga pela empresa, motivo pelo 

qual não são verificados autos para 2009, ano em 

que se registraram os maiores volumes de queima 

de gás natural (as multas foram pagas somente  

em 2010).

Assim, apesar da Portaria ANP nº 249/2000 ter 

sido elaborada nos primórdios da criação da ANP 

e da sua revisão constar da Agenda Regulatória da 

Superintendência de Desenvolvimento e Produção 

(SDP) desde o ano de 2015, os instrumentos regu-

latórios empregados pela Agência até o momento 

têm sido eficazes no controle e redução das quei-

mas de gás natural no Brasil e denota a extrema 

importância do seu trabalho em fazer cumprir, por 

parte dos concessionários, as boas práticas de 

conservação dos recursos energéticos nacionais.

Gráfico 5: Relação de autos de infração emitidos em função  
de queima de gás natural excedente

Fonte: elaboração própria a partir dos dados da ANP
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